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cebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 7.146,24 (sete mil, 
cento e quarenta e seis reais e vinte e quatro centavos), conforme abaixo 
discriminados: 
Soldo de 3º Sargento/PM 1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10
Gratificação de Localidade Especial - 30% 364,65
Gratificação de Tropa - 10% 121,55
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65
Representação por Graduação - 35% 425,42
Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.185,11
Adicional de Inatividade - 35% 1.797,42
Total de Proventos 7.146,24
II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2023, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 959862
PORTARIA RR Nº 1.418 DE 23 DE JUNHO DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA 
A PEDIDO – PROCESSO Nº 2023/720882.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os artigos art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei 
Complementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134, parágrafo 
único, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “a” 
da Lei nº4.491/1973, alterada pela Lei nº9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “A” da Lei nº4.491/1973, alterada pela Lei nº9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº9.387/2021; art. 29-A 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei 
nº4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “b” 
da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei 
nº4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 
134, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021; art.39,§2º da Constituição 
Estado do Pará alterado pela Emenda Constitucional nº85 de 28/06/2022, 
do CORONEL QOBM RG 2092754 EDGAR AUGUSTO DA GAMA GOÉS, mat. 
nº 5399424/1, pertencente ao efetivo do 5º Grupamento de Incêndio Bom-
beiro Militar (Marabá), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$41.650,90 (quarenta e um mil, seiscentos e cinquenta reais e dezoito 
centavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de CORONEL/BM +20% 6.436,86
Gratificação de Habilitação Militar - 50% 3.218,43
Gratificação de Localidade Especial - 40% 2.574,74 
Gratificação de Tropa - 10% 643,69
Gratificação de Risco de Vida - 100% 6.436,86 
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 1.931,06
Representação por Graduação - 60% 3.862,12 
Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 7.531,13
Adicional de Inatividade - 35% 11.422,21
Subtotal 44.057,09
Redutor Constitucional 2.406,18
Total de Proventos 41.650,90 
II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2023. 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton GiusseppStival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 959866
PORTARIA RR Nº 1.302 DE 06 DE JUNHO DE 2023 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA 
A PEDIDO - PROCESSO Nº 2023/204246.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I - Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
Constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso I, e 102 da Lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da Lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da Lei Complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso II do 
Decreto nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria “B”, do Decreto nº 1.461/1981 
c/c PORTARIA Nº 001/1999-DRH/3; art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 
1º da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item I, do Decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20 da Lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, do 
Decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da Lei Complementar nº 142/2021; 
o Subtenente QBM COV RG 2484870, LAURIVAN JONAS VASCONCELOS, 
mat. nº 5623618/1, pertencente ao efetivo do 2º Grupamento de Incêndio 
do Bombeiro Militar (Castanhal), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$16.034,15 (Dezesseis mil, trinta e quadro reais e quinze 
centavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de 2º Tenente/BM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28
Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46
Gratificação de Tropa - 10% 264,82
Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
Representação por Graduação - 35% 926,87
Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88
Adicional de Inatividade - 35% 4.157,00 
Total de Proventos 16.034,15
II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2023, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 959867
PORTARIA RR Nº 1.499 DE 30 DE JUNHO DE 2023 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE RESERVA REMUNERADA 
A PEDIDO - PROCESSO Nº 2023/422804.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Complementar 
nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 1º, anexo único da Lei nº 
7.807/2014 c/c art.134 parágrafo único, item II, da Lei Complementar nº 
142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “b” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º 
da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021; 
o Subtenente PM RG 19882, PAULO SÉRGIO DUTRA VASCONCELOS, mat. 
nº 5388678/1, pertencente ao efetivo do 33º Batalhão de Polícia Militar 
do Estado do Pará (Bragança), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$ 16.034,15 (Dezesseis mil, trinta e quatro reais e quinze 
centavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de 2º Tenente/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28
Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46
Indenização de Tropa - 10% 264,82
Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
Representação por Graduação - 35% 926,87
Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88
Adicional de Inatividade - 35% 4.157,00
Total de Proventos 16.034,15
II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2023, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 959868
PORTARIA RET RE Nº 1478 DE 28 DE JUNHO DE 2023 

DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DO BENEFÍCIO DE REFORMA “EX OFFI-
CIO” Nº 2021/1109488
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Retificar a PORTARIA RE Nº 0455 de 10/01/2018, que reformou “ex-
offício”, na mesma graduação, o Cabo PM RE RG 35299, DJALMA EDUARDO 
DE CARVALHO, matrícula nº57200581/1, para que seja incluída a parcela 
de Auxílio Invalidez, em razão da Ata de Saúde homologada na Sessão 
Ordinária n°009/2021 - JPMSS, bem como a sua fundamentação legal, 
passando a constar: art. 106, inciso II, art. 108, inciso V da Lei Estadual nº 
5.251/1985, combinado com V. Acórdão Tribunal de Contas do Estado do 
Pará nº 16.034/1988; art. 1º da Lei 8229/2015; art. 1º, inciso IV, alínea 
“c” do Decreto nº2940/1983; art. 1º, item I, do Decreto nº. 3266/1984; 
art. 1º, Categoria “C” do Decreto nº. 1461/1981; art. 1º, item I, alínea 
“h”, do Decreto nº. 4490/1986; art. 1º, do Decreto nº. 2696/1983; art. 
20, da Lei Estadual nº. 4491/1973, com nova redação dada pelo art. 1º 
da Lei Estadual nº. 5231/1985; art. 1º, inciso III, do Decreto nº4439/86; 
art. 99, caput e § 5°, da Lei n° 4.491/1973, percebendo nessa situação 
os proventos mensais R$6.189,33(seis mil, cento e oitenta e nove reais e 
trinta e três centavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de 3° SARGENTO/PM R$ 1.215,50
Gratificação de Risco de Vida - 100% R$ 1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% R$ 243,10
Gratificação de Serviço Ativo - 30% R$ 364,65
Gratificação de Localidade Especial - 20% R$ 243,10
Representação por Graduação - 30% R$ 364,65
Indenização de Tropa - 10% R$ 121,55
Adicional por Tempo de Serviço - 10% R$ 376,81
Adicional de Inatividade - 20% R$ 828,97
Auxílio Invalidez R$ 1.215,50
Total de proventos R$ 6.189,33


